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REQUERIMENTO N° 006/2022 DE 27 DE JANEIRO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que instale toldos, 
abrigos ou tendas na parte exterior das Agências 
Bancárias e Casas Lotéricas, para que a população 
aguarde seu atendimento ao abrigo do sol e da 
chuva. 

Com a liberação de novas parcelas do Auxílio Emergencial, pagamento de benefícios 
previdenciários, além de outras demandas das instituições bancárias, é natural o 
aumento das filas de espera nestes estabelecimentos. 

Todavia, devido às limitações de ordem física e em razão das regras de 
distanciamento social impostas pela Pandemia da COVID-19, a maioria dos usuários 
desses serviços são obrigados a esperar fora das agencias bancárias e !otéricas. Logo, 
essas as pessoas acabam ficando expostas ao sol, calor, mormaço e chuva, o que 
pode contribuir na contração de doenças. 

Outrossim, destacamos que estamos passando por um intenso período chuvoso e que 
a grande maioria dos usuários dos serviços bancários são idosos, necessitando de um 
cuidado especial. 

Portanto, a disponibilidade de toldos, abrigos, tendas ou coberturas ofertadas pela 
Prefeitura junto a estes estabelecimentos comerciais é de suma importância à 
preservação da Saúde e da integridade física das pessoas que necessitam esperar o 
atendimento para os serviços que necessitam realizar. 

Sendo assim, diante dos fatos e necessidades aqui apresentados, INDICO à esta Douta 
Mesa, depois de ouvido a decisão deste Plenário, como determina o Regimento 
Interno, que se digne em oficializar a Prefeitura Municipal para que disponibilize toldos, 
abrigos, tendas ou coberturas na parte exterior das Agências Bancárias e Casas 
Lotéricas, para que a população aguarde seu atendimento ao abrigo do sol e da 
chuva. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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